
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 7 de julho de 2016 (pedido de decisão prejudicial 
da Cour d'appel de Paris — França) — Genentech Inc./Hoechst GmbH, Sanofi-Aventis Deutschland 

GmbH

(Processo C-567/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Concorrência — Artigo 101.o TFUE — Contrato de licença não exclusivo — 
Patente — Inexistência de infração — Obrigação de pagamento de royalties»

(2016/C 335/09)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour d'appel de Paris

Partes no processo principal

Recorrente: Genentech Inc.

Recorridas: Hoechst GmbH, Sanofi-Aventis Deutschland GmbH

Dispositivo

O artigo 101.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que, nos termos de um contrato de licença como o que está 
em causa no processo principal, seja imposto ao licenciado o pagamento de royalties pela utilização de uma tecnologia patenteada 
durante todo o período de vigência desse contrato, em caso de anulação ou de inexistência de infração da patente sob licença, se o 
licenciado pôde rescindir o referido contrato mediante um pré-aviso razoável. 

(1) JO C 73, de 2.3.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de julho de 2016 (pedido de decisão prejudicial 
do Sofiyski gradski sad — Bulgária) — processo penal contra Atanas Ognyanov

(Processo C-614/14) (1)

«Reenvio prejudicial — Artigo 267.o TFUE — Artigo 94.o do Regulamento de Processo do Tribunal de 
Justiça — Conteúdo de um pedido de decisão prejudicial — Regra nacional que obriga o órgão jurisdicional 
nacional a declarar-se impedido por ter emitido um parecer provisório no pedido de decisão prejudicial ao 

estabelecer o quadro factual e jurídico — Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia — 
Artigo 47.o, segundo parágrafo, e artigo 48.o, n.o 1»

(2016/C 335/10)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Sofiyski gradski sad

Parte no processo principal

Atanas Ognyanov

estando presente: Sofiyska gradska prokuratura
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Dispositivo

1) Os artigos 267.o TFUE e 94.o do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça, lidos à luz do artigo 47.o, segundo parágrafo, e 
do artigo 48.o, n.o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a 
uma regra nacional interpretada por forma a obrigar o órgão jurisdicional de reenvio a declarar-se impedido no processo pendente por 
ter exposto no pedido de decisão prejudicial o quadro factual e jurídico desse processo.

2) O direito da União, nomeadamente o artigo 267.o TFUE, deve ser interpretado no sentido de que não exige nem proíbe que o órgão 
jurisdicional de reenvio proceda, após a prolação do acórdão proferido a título prejudicial, a uma nova audição das partes e a novas 
medidas de instrução que o levam a alterar as constatações factuais e jurídicas que fez no quadro do pedido de decisão prejudicial, 
desde que esse órgão jurisdicional dê um efeito pleno à interpretação do direito da União dada pelo Tribunal de Justiça da União 
Europeia.

3) O direito da União deve ser interpretado no sentido de que se opõe a que um órgão jurisdicional de reenvio aplique uma regra 
nacional, como a que está em causa no processo principal, que é considerada contrária a este direito.

(1) JO C 96, de 23.3.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 14 de julho de 2016 (pedido de decisão prejudicial 
do Raad van State — Bélgica) — TNS Dimarso NV/Vlaams Gewest

(Processo C-6/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Contratos públicos de serviços — Diretiva 2004/18/CE — Artigo 53.o, n.o 2 — 
Critérios de adjudicação — Proposta economicamente mais vantajosa — Método de avaliação — Regras de 
ponderação — Obrigação da entidade adjudicante de especificar no anúncio do concurso a ponderação dos 

critérios de adjudicação — Alcance da obrigação»

(2016/C 335/11)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Raad van State

Partes no processo principal

Recorrente: TNS Dimarso NV

Recorrida: Vlaams Gewest

Dispositivo

O artigo 53.o, n.o 2, da Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, relativa à coordenação 
dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos 
públicos de serviços, lido à luz do princípio da igualdade de tratamento e do dever de transparência que dele decorre, deve ser interpretado 
no sentido de que, no caso de um contrato de serviços que deva ser adjudicado nos termos do critério da proposta economicamente mais 
vantajosa do ponto de vista da entidade adjudicante, esta última não tem sempre de levar ao conhecimento dos potenciais proponentes, no 
anúncio de concurso ou no caderno de encargos relativos ao contrato em causa, o método de avaliação aplicado pela entidade adjudicante 
para avaliar e classificar concretamente as propostas. Em contrapartida, o referido método não pode ter por efeito alterar os critérios de 
adjudicação e a sua ponderação relativa. 

(1) JO C 118, de 13.4.2015.

12.9.2016 PT Jornal Oficial da União Europeia C 335/9


